
 
 

 

LEI N° 4.951, DE 15 DE ABRIL DE 2019 

 

Altera a Planta Oficial de Parcelamento, Uso e 

Ocupação do Solo Urbano de que trata o Anexo 

II, da Lei Municipal n° 2.570/2000. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do 

Ceará, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, inciso III, 

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte. 

 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica alterada a Planta Oficial de Parcelamento, Uso e Ocupação do 

Solo Urbano no Município de Juazeiro do Norte, contida no Anexo II, da Lei 

Municipal n° 2.570/2000, cuja área com a seguinte delimitação: Ponto inicial no 

cruzamento da Rua Frei Damião com a Rua Vicente Teixeira, P01 (X) 466.503,23 

e Norte (Y) 9.199.986,16, seguindo em direção Leste até o P05 (E=467.765,01 e 

N=9.200.159,99), cruzamento da Rua Coronel José Xandu com a Rua Sebastião 

Mariano, deste segue em direção Sul até o ponto P06 (E=466.901,00 e 

N=9.199.430,99), cruzamento da Rua Francisco Medeiros da Silva com a Rua 

Mirtes Alves Menezes deste segue em direção Oeste até o ponto P09 

(E=466.582,87 e N=9.199.494,93) cruzamento da Rua Vicente Teixeira com a Rua 

Frei Damião do ponto P09 segue na direção Norte até o ponto P01 inicio da 

descrição poligonal, converte-se de ZR1 (Zona Residencial Um) para ZUM 

(Zona de Uso Misto), conforme Memorial Descritivo contendo 

Georreferenciamento e Planta de Localização, que constituem o Anexo Único da 

presente Lei. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do 

Ceará, aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezove 

(2019).////// 

 

JOSÉ ARNON CRUZ BEZERRA DE MENEZES 

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE



 
 

 

ANEXO ÚNICO DA LEI N° 4.951/2019 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 
Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do 

Ceará, aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano de 2019 (dois mil e 

dezenove). 

JOSÉ ARNON CRUZ BEZERRA DE MENEZES 

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 


